
Sorocaba,  21 de março de  2024 .
 
De: Seção de Expediente - Projetos
Para: Seção de Expediente - Projetos
 
Referência:
239850/2023
Projeto de Lei Ordinária n° 129/2023
 
Autoria: Fábio Simoa
 
Ementa: Institui a obrigatoriedade, por parte de condomínios residenciais ou comerciais, de registro de
animais encontrados sem vida nas áreas comuns ou unidades condominiais, no município de Sorocaba,
e da outras providências.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Publicar Norma no DOM
Ação realizada: Lei publicada
Descrição: 
Lei nº 12.970, de 5 de março de 2024.

Próxima Fase: Norma Publicada no DOM
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Digitador
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